
 

DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: terça-feira 

05 de dezembro de 2017 

Página 1 de 16 

Nº 1729 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

SUMÁRIO 
 

Tribunal Pleno....................................................................................... 1 
Pautas ....................................................................................................................... 1 
Atas............................................................................................................................ 1 
Acórdãos ................................................................................................................... 1 

Primeira Câmara ................................................................................... 1 
Pautas ....................................................................................................................... 1 
Atas............................................................................................................................ 1 
Acórdãos ................................................................................................................... 1 

Segunda Câmara .................................................................................. 2 
Pautas ....................................................................................................................... 2 
Atas............................................................................................................................ 2 
Acórdãos ................................................................................................................... 2 

Atos de Relatoria .................................................................................. 2 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA............................................................................. 2 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO............................................................ 3 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES ................................... 3 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA .......................................................................... 3 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL .............................................. 3 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO ............................................................ 3 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES ...................................................... 3 
Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA ............................................. 5 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO ................................................................. 5 
Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA ....................................................................... 5 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO ...................................................................... 5 

Corregedoria Geral............................................................................... 5 
Ouvidoria de Contas ............................................................................ 5 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ............................... 5 
Resenhas de Distribuição ................................................................... 5 
Atos de Alerta Municipais ................................................................... 5 
Editais .................................................................................................... 5 
Despachos ............................................................................................ 6 
Atos Normativos ................................................................................. 13 
Gabinete da Presidência ................................................................... 13 

Despachos ............................................................................................................... 13 
Termo de Ajuste de Gestão .................................................................................... 15 
Portarias .................................................................................................................. 15 

Informativos de Licitações ................................................................ 15 
Composição Biênio 2017/2018 ......................................................... 15 

Tribunal Pleno ......................................................................................................... 15 
Primeira Câmara ..................................................................................................... 15 
Segunda Câmara .................................................................................................... 15 
Corregedoria-Geral ................................................................................................. 15 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ...................................................... 15 
Diretores de Gabinete ............................................................................................. 15 
Inspetorias de Controle Externo .............................................................................. 16 
Administrativo .......................................................................................................... 16 

 

TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 
Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 
Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 

Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 
Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 619072/16 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO: ALCIDINO BITTENCOURT PEREIRA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ACYR CORREIA NETO, LUIZ CARLOS AGUIAR JUNIOR 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 4697/17 - Primeira Câmara 
Tomada de Contas Extraordinária. Contraditório improcedente. Imposição de multa e 
inabilitação para o exercício de cargo público e de contratação com a administração 
pública. 
RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária, resultante de auditoria feita nos 
contratos dos serviços de informática firmados pelo Município de Paranaguá, 
relativos aos exercícios de 2007 a 2014, no total de repassado de R$ 39.745.286,58 
(trinta e nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta e oito centavos). 
O Processo originário atualmente tramita como a Tomada de Contas Extraordinária 
de nº 133129/16 e concentra todos os interessados, pessoas físicas e jurídicas, 
contra as quais o relatório recomenda a restituição de valores. 
Já para apurar as condutas de pessoas que não foram responsabilizadas pela 
restituição de valores, houve o desmembramento em 52 novos protocolados, sendo 
o presente um deles, quanto aos achados n° 05, 14, 22, 23, 25 e 26. 
O interessado no feito, Sr. Alcidino Bittencourt Pereira, foi então Secretário 
Extraordinário de Tecnologia da Informação no período de 04/06/2013 a 05/08/2013. 
O interessado apresentou contraditório por meio da petição nº 856015/16 (peças 119) 
e alegou que as acusações são genéricas e atípicas, requereu prova testemunhal, 
mas não arrolou testemunhas, requereu prova pericial sem indicar qual. 
Os autos foram remetidos à coordenadoria de fiscalizações específicas (COFE) que 
exarou a Instrução nº 3/17 (peça 122) pela manutenção do achado 01. 
O Ministério Público de Contas, consoante o Parecer nº 7372/17 (peça 124), opinou 
pela improcedência da Tomada de Contas Extraordinária, entendendo que: 
“Relevante ainda notar que os fatos que sugerem a aplicação das sanções ligam-se 
mais as deficiências dos procedimentos de contratação das empresas de informática 
do que a própria política de governança dos serviços de TI, de modo que não teria 
correlação lógica direta entre a multa a ser aplicada e o conteúdo do Achado nº 01.” 
FUNDAMENTAÇÃO 
O desmembramento daquele protocolado (133129/16) em 52 Tomadas de Contas 
autônomas se deu apenas para viabilizar o regular e célere andamento processual, 
não desconectando os fatos aqui narrados das graves imputações (ressarcimento ao 
erário) tratadas no processo principal. 
Assim, é evidente que a conduta do interessado, ainda que tratada em autos 
apartados, está relacionada com a prática de atos lesivos ao erário. 
Cabe destacar trecho do relatório que bem aponta os efeitos desencadeados pelas 
contratações eivadas de irregularidades: 
“Verificou-se no curso dos trabalhos de auditoria falhas gravíssimas de 
favorecimento, fraude e lesão ao erário, gerando inclusive externalidades (danos 
indiretos ao Município e à coletividade parnanguara) que demandariam até dano 
moral coletiva dada a imprestabilidade das soluções de Tecnologia de Informação 
adquiridas/pagas, obrigando o Município a retornar a adquirir soluções obsoletas, 
mesmo quando gastou milhões de reais, conforme se observa do achado de auditoria 
nº 26, dentre outros, fatos graves estes que atraem necessariamente a necessidade 
de reconhecimento da nulidade de todos os atos administrativos praticados e, 
consequentemente, a necessidade de imputação de responsabilidade solidária e 
devolução integral dos valores pagos.” (Págs. 32/33 do RELATÓRIO n° 01/2016) 
A COFE manifestou-se quanto ao achado 01: 
“Tendo em vista que o SR. ALCIDINO BITTENCOURT PEREIRA, foi ocupante do 
Cargo de Secretário Extraordinário de tecnologia e informação, função de 
responsabilidade, e ainda considerando que a ausência de Governança em TI da 
Administração Pública que desencadeou os seguintes efeitos: 
a) à total dependência de estruturas externas que podem não estar alinhadas aos 
objetivos e interesses públicos; 
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b) à perda do controle e do planejamento sobre assuntos fundamentais para a 
estratégia da Administração; 
c) expõe a Administração a riscos e prejuízos indevidos, além do potencial não 
atendimento do interesse público.” Instrução nº 3/17 (peça 122). 
O argumento do Ministério Público de Contas, de ausência de parâmetro normativo 
é desarrazoado frente às competências do cargo exercido pelo interessado e pela 
natureza jurídica das imputações do Direito Administrativo diversa da tipicidade do 
Direito Penal. 
VOTO 
Diante do exposto, voto pela procedência da presente Tomada de Contas 
Extraordinária, julgando-se IRREGULARES as contas, com fundamento no art. 16, 
III, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, determinando-se: 
I - Aplicação de 1 (uma) multa ao Sr. Alcidino Bittencourt Pereira, com base no art. 
87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/2005, em face das condutas descritas no 
achado de auditoria de nº 01, as quais violaram o disposto na Lei nº 8.666/93 (art. 3º, 
§ 1º, I; art. 51; art. 55, I e arts. 82, 89, 92 e 93), combinado com as disposições da Lei 
nº 10.520/02 (art. 3º, incisos II e IV); 
II - Inabilitação para o exercício de cargo em comissão e a proibição de contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 05 anos; 
III - Após o trânsito o trânsito em julgado da presente decisão, remessa dos autos à 
COFIM e à COFAP, para ciência, e à COEX, para as devidas providências; 
IV - Encerramento e arquivamento do feito junto à Diretoria de Protocolo. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
maioria absoluta, em: 
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, considerando 
IRREGULARES as contas, com fundamento no art. 16, III, b, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005; 
II - aplicar 1 (uma) multa ao Sr. Alcidino Bittencourt Pereira, com base no art. 87, IV, 
g, da Lei Complementar nº 113/2005, em face das condutas descritas no achado de 
auditoria de nº 01, as quais violaram o disposto na Lei nº 8.666/93 (art. 3º, § 1º, I; art. 
51; art. 55, I e arts. 82, 89, 92 e 93), combinado com as disposições da Lei nº 
10.520/02 (art. 3º, incisos II e IV); 
III - determinar a inabilitação do Sr. Alcidino Bittencourt Pereira para o exercício de 
cargo em comissão e a proibição de contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de 05 anos; 
IV - determinar, após o trânsito o trânsito em julgado da presente decisão, a remessa 
dos autos à COFIM e à COFAP, para ciência, e à COEX, para as devidas 
providências; 
V - determinar o encerramento e arquivamento do feito junto à Diretoria de Protocolo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FABIO DE 
SOUZA CAMARGO (voto vencedor). O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES votou pela improcedência total da presente Tomada de Contas (voto 
vencido). 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL 
RICHARD REINER. 
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2017 – Sessão nº 44. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 130525/15 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALDO NELSON BONA, LUCIANE RIBEIRO, MELISSA 
RODRIGUES DA SILVA, MONIQUE GÄRTNER, PRISCILA DO NASCIMENTO, 
VALDIRENE MANDUCA DE MORAES 
PROCURADOR: MARCIA LIANE MARCONATO 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 4707/17 - PRIMEIRA CÂMARA 
EMENTA: Admissão de pessoal. Processo instaurado em duplicidade. 
Encerramento. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da análise, para fins de registro, dos atos de 
admissão de pessoal, realizada pela Universidade Estadual do Centro Oeste do 
Paraná, mediante Teste Seletivo, para provimento de cargos diversos, relativa ao 
Edital 10/2014. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (Informação 1040/17 – Peça 
20) assevera que, confrontando-se a documentação acostada aos presentes autos 
com a contida no Processo 13057-6/15 (no qual foi exarado o Acórdão 1395/16-STO, 
considerando legais as respectivas admissões), observa-se que o conteúdo é 
exatamente o mesmo. Assim, opina pelo encerramento do feito. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 8625/17 – Peça 22) acolhe integralmente a 
manifestação da Unidade Técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO[1] 
Conforme bem indicam os órgãos instrutivos, o presente expediente foi instaurado 
em duplicidade, possuindo o mesmo teor do Processo 13057-6/15, o qual já restou 
devidamente julgado, devendo, portanto, ser encerrado sem apreciação de mérito. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. determinar o encerramento do processo e arquivamento dos autos junto á 
Diretoria de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. determinar o encerramento do processo e arquivamento dos autos junto á Diretoria 
de Protocolo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL 
RICHARD REINER. 
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2017 – Sessão nº 44. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 

Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 
Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO N º: 800765/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: LUCIANO CALHEIRO CALDAS, TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 2570/17 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 30 de novembro de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 228892/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE COLOMBO 
INTERESSADO: JOSÊ ANTONIO CAMARGO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 2573/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE COLOMBO, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido no Parecer nº 9398/17 (peça nº 105), da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP), conforme os arts. 355, 
381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
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de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 30 de novembro de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 236490/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA 
DE MARMELEIRO, JOSÉ IVANIR PILATTI, LUIZ FERNANDO BANDEIRA, 
MARILENE PERIN BANDEIRA, MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 359/17. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária celebrada 
entre o Município de Marmeleiro e a Associação de Proteção a Maternidade e a 
infância de Marmeleiro, no valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), por meio 
do Convênio n.º 001/2012/2012, cujos dados foram coletados por meio do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, sob nº 7416. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Transferências, na Instrução n.º 930/17, e o 
Ministério Público de Contas, no Parecer n.º 8957/17, são pela regularidade das 
contas prestadas, com recomendação aos jurisdicionados para regularização das 
inconformidades apontadas na instrução processual, em relação às exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, com fulcro no art. 244, 
I e §1º, do Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes 
contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento 
Interno, com a imposição da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Tendo-se em conta que a referida recomendação refere-se ao próprio cumprimento 
de atos normativos desta Corte, visando evitar a reincidência das inconformidades 
apontadas em processos futuros, fica desde já autorizado o encerramento do 
processo, após o trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela 
Coordenadoria de Execuções, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 27 de novembro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 832080/17 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
INTERESSADO: ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 360/17. 
1. Trata-se de pedido de Certidão Liberatória formulado pelo Município de 
Conselheiro Mairinck, pela impossibilidade de obtê-la automaticamente. 
As Coordenadorias de Fiscalização Municipal, de Fiscalização de Transferências, de 
Execuções e de Atos de Pessoal emitiram suas respectivas Informações sob nºs 
2970/17, 170/17, 7615/17 e 1216/17, peças 5 a 8, indicando que a entidade 
requerente, no âmbito de suas atribuições, está apta a receber a certidão requerida. 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 9059/17 (peça 9), manifesta-
se pelo deferimento do pedido, diante das instruções técnicas favoráveis. 
É o relatório. 

2. Em face da uniformidade dos pareceres das unidades instrutivas e do Ministério 
Público de Contas, nos termos do art. 297, §2º, do Regimento Interno, DEFIRO o 
pedido de Certidão Liberatória formulado pelo MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
MAIRINCK. 
Após solicitada publicação desta decisão, remetam-se os autos à Diretoria Geral para 
a disponibilização eletrônica da certidão, nos moldes do §4º do mesmo artigo. 
Na sequência, voltem conclusos para certificação do trânsito em julgado. 
Por fim, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo, para encerramento e arquivamento 
do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 30 de novembro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 49820/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
SUELY HASS, VERA LUCIA GONCALVES DE MORAES OLIVEIRA, WILSON LUIZ 
DARIENZO QUINTEIRO 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 361/17 
Tendo em conta que os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal, nº 9369/2017, e do Ministério Público de Contas, nº 9056/17, são pela 
legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, com fulcro no 
art. 298, inciso II do Regimento Interno, determino o registro da Resolução nº 
14798/2014, de 21/11/2014, publicada no D.O.E. nº 9344, em 01/12/2014. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 30 de novembro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 461940/16 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
INTERESSADO: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA 
ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO 
DESPACHO: 2273/17 
Diante da manifestação expressa da requerente na peça 37, de que não tem mais 
interesse na formalização do Termo de Ajustamento de Gestão, em conformidade 
com a Informação 426/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e com 
o Parecer nº 8690/17 do Ministério Público de Contas, com base no art. 398, do 
Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, sem deliberação de 
mérito, com o consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 30 de novembro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 179803/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALMITAL 
INTERESSADO: DARCI JOSE ZOLANDEK, SORAIA ANGELICA MOHANNA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2274/17 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que sejam intimados o 
Município de Palmital e o Sr. Darci José Zolandek, para atendimento, no prazo de 15 
(quinze) dias, ao contido no Parecer n.º 8046/17, elaborado pela Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 30 de novembro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
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PROCESSO Nº: 149024/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MORRETES 

INTERESSADO: AMILTON PAULO DA SILVA, HELDER TEOFILO DOS SANTOS, 

MUNICÍPIO DE MORRETES, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 2275/17 

1. Diante da Informação nº 14361/17 (peça 38), encaminhem-se os autos à 

Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do Sr. Amilton Paulo da Silva, 

por edital, na forma do §2º do art. 381 do Regimento Interno. 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 30 de novembro de 2017. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 126623/09 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 

INTERESSADO: DONALDO WAGNER 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

DESPACHO: 2276/17 

1. Vieram os autos conclusos a este gabinete para deliberação acerca do Despacho 

nº 1390/17 da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, que informou o decurso do 

prazo de sobrestamento dos autos reiterado pelo Despacho nº 2258/16 (peça 74). 

Identifica-se que o motivo do sobrestamento é a pendência de julgamento dos autos 

de Tomada de Contas Extraordinária nº 190593/09 para aferir a regular aplicação dos 

recursos transferidos pelo Município de Terra Roxa à Agência de Desenvolvimento 

Educacional e Social Brasileira – ADESOBRAS, mediante Termos de Parcerias nº 

01/2005, 02/2005, 03/2005 e 04/2007. 

Os autos foram sobrestados pela primeira vez, por meio do Despacho nº 1554/13 

(peça 63) e foram sendo sucessivamente prorrogados. 

No entanto, revendo o entendimento anteriormente adotado por meio dos sucessivos 

despachos que autorizaram o sobrestamento, o fato de estar pendente decisão 

definitiva acerca da tomada de contas extraordinária acima referida não implica, 

necessariamente, na impossibilidade de apreciação das Contas, uma vez que a 

análise da legalidade das despesas dos referidos termos de parcerias não está 

compreendida no escopo da presente prestação de contas anual, bem como exorbita 

o exercício em discussão. 

Além disso, ainda que se admita a possibilidade de expansão do escopo desta 

prestação de contas anual, por ato próprio e motivado do relator, no caso em tela, 

não foi concedida, nestes autos, nenhuma oportunidade de contraditório ao 

responsável pelas contas, acerca dessas despesas, objeto dos referidos termos 

de parceria, motivo pelo qual esses fatos, efetivamente, deixaram de integrar a 

presente instrução processual, não se tratando, portanto, de situação da qual 

dependa sua verificação para a apreciação as presentes contas, nos termos do 

caput do art. 427. 

Além disso, diante dessa mesma ausência de contraditório, não há como, sob pena 

de nulidade absoluta, emitir-se qualquer juízo de valor na presente decisão, acerca 

desses mesmos fatos, cujo objeto, no âmbito de atuação desta Corte, deve ficar 

restrito aos autos da referida tomada de contas extraordinária. 

Sendo assim, deixo de autorizar o novo sobrestamento, razão pela qual determino o 

retorno dos autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal e ao Ministério Público 

de Contas para manifestações conclusivas. 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 30 de novembro de 2017. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 

PROCESSO Nº: 24624/10 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA 

INTERESSADO: ADILCO CAMPERA, CLAUDIOMIR MARTINI, CRISTIAN 

PEREIRA MENEZES, DANIELA FONTANIVE, ELIANE MARIA LUNARDI, 

FABIANE KARINA DIAS SILVA, FRANCISCO BRAGA DOS SANTOS, JOSE 

CARLOS SCALIANTE, JOSÉ GIEMBRA, JOSE MAURO MARTINS, KELLIN 

CRISTINA DA SILVA, LUIS ATILES CAON, MARCOS ANTONIO SEEFELDT, 

RUI ANTONIO SPAGNOL, SILVANA CAROLINA TREVISAN, SILVIO NEY 

TREVISAN, SIRLEI TEREZINHA NOVELO SPAGNOL, TASSIA DE LIMA, TIAGO 

GOMES DE CARVALHO, VALDEMIR MESSIAS DE SOUZA, VALMOR ANTONIO 

DALEASTE 

PROCURADOR: CRISTIAN DE OLIVEIRA VAMERLATTI, IJAIR VAMERLATTI, 

LUIZ ANTONIO PIZONI 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

DESPACHO: 2277/17 

I – Tendo-se em conta que se trata de citação da inventariante Sra. Kellin Cristina da 

Silva, autorizo na forma do §2º do art. 382 do Regimento Interno que se dê por Edital, 

conforme Informação nº 14629/17 da Diretoria de Protocolo. 

II – Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para providências. 

III – Publique-se. 

Tribunal de Contas, 30 de novembro de 2017. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 486289/17 

ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: PRISCILA ESCUISSATO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ 

ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 

DESPACHO: 2278/17 

Face ao conteúdo da Informação da Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, com 
base no art. 398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, 

com o consequente encaminhamento dos autos àquela unidade técnica, para 

arquivamento, conforme previsto no art. 171, XIX, do mesmo Regimento. 

Publique-se. 
Tribunal de Contas, 30 de novembro de 2017. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 281872/14 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO: FABIANO BISHOP CASSANTA 

PROCURADOR: FERNANDO MENEGAT, LUCIANA BORGES MANICA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 2284/17 
1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, em acolhimento à proposta contida 

na Instrução nº 2512/17 da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, ratificada pelo 

Parecer Ministerial nº 8503/17, determino o SOBRESTAMENTO destes autos, até a 

decisão final no processo de Tomada de Contas Extraordinária n.º 848224/14, 
pendente de julgamento, que visa apurar as irregularidades de desvios de recursos 

públicos comunicados pelo Sr. Fabiano Bishop Cassanta e Sra. Carla Beatriz 

Turmina, que teriam sido realizados pela contadora da entidade. 

2. Após a comunicação em Sessão da Segunda Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 1 de dezembro de 2017. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 58507/14 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: GUILHERME LUIZ GOMES, KELLEN FABIANE TOZETTO, 

ROGÉRIO LUIS WALTER LIESENFELD 
PROCURADOR: MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 2285/17 

1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o novo 
SOBRESTAMENTO destes autos, até a decisão final no processo de admissão de 

pessoal n.º 863347/13, relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontram 

pendentes de julgamento. 

2. Após a comunicação em Sessão da Segunda Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Coordenadoria de Fiscalização 

Estadual, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 1 de dezembro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 778391/16 

ORIGEM: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 

INTERESSADO: SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA, 

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 2286/17 

1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 

destes autos, até a decisão final nos processos de admissão de pessoal n.ºs 
729083/14, 292371/15, 602982/15, 280571/16-TC e 486765/16, relativos às 

admissões do mesmo concurso, que se encontram pendentes de julgamento. 

2. Após a comunicação em Sessão da Segunda Câmara, de que trata o caput do 

artigo citado, remetam-se os presentes autos à Coordenadoria de Fiscalização 
Estadual, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 1 de dezembro de 2017. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
 



 

DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: terça-feira 

05 de dezembro de 2017 

Página 5 de 16 

Nº 1729 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO Nº: 388275/16 
ORIGEM: INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA 
INTERESSADO: CLAUDINEI BRAZ, EMA DE LOURDES MERI SILVA, 
JOSEMARA DA GUIA DE ARAUJO, JURACY ARAÚJO BESTEL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2289/17 
I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pelo Instituto Previdenciário, acostada nas peças 56/57 e 59. 
II – Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 
para instrução. 
III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de dezembro de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 

Sem publicações 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 
PROCESSO N.º: 801567/17 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
DESPACHO N.º: 174/17 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça de 
Proteção ao Patrimônio Público, solicitando acesso aos autos n° 839870/16, de 
minha relatoria. 
Nos termos do art. 32, IV, do Regimento Interno, autorizo a disponibilização de 
acesso pretendido pelo Ministério Público Estadual. 
Encaminhem-se ao Gabinete da Presidência para as devidas providências. 
Publique-se. 
Curitiba, 30 de novembro de 2017. 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Relator 
 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 

 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

RESENHAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE ALERTA MUNICIPAIS 
 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: LUIZ FRANCISCONI NETO 
ATO DO ALERTA: ALERTA - PESSOAL EXECUTIVO 100% 
PERÍODO: 2º QUADRIMESTRE DE 2017 
Senhor Prefeito: 
Em atenção ao artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, alertamos 
Vossa Excelência que a despesa total com pessoal do Poder EXECUTIVO 
ultrapassou 54% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, o limite previsto 
no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da mesma lei, no período de apuração encerrado 
em 31/08/2017. Diante do exposto, além das restrições impostas pelo artigo 22, 

parágrafo único, da LRF, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre 
outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal. 
Caso não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá: receber transferências voluntárias; obter garantia, direta 
ou indireta, de outro ente; bem como contratar operações de crédito, ressalvadas as 
destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal. Contudo, nos termos do artigo 66, caput, também da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o prazo em questão resta duplicado, em decorrência do 
crescimento real baixo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional. Isso significa que, a 
partir da extrapolação, a entidade dispõe de dois quadrimestres para reduzir 1/3 do 
excesso e outros dois quadrimestres para retornar a despesa total com pessoal para 
um patamar abaixo de 54% da Receita Corrente Líquida. 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 1 de Dezembro de 2017. 
 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS 
INTERESSADO: ANGELO ANDREATTA 
ATO DO ALERTA: ALERTA - PESSOAL EXECUTIVO 90% 
PERÍODO: 1º SEMESTRE DE 2017 
Senhor Prefeito: 
Em atenção ao artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, alertamos 
Vossa Excelência que a despesa total com pessoal do Poder EXECUTIVO 
ultrapassou 48,6% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, 90% do limite 
previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da mesma lei, no período de apuração 
encerrado em 30/06/2017. 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 1 de Dezembro de 2017. 
 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS CAUNETO 
ATO DO ALERTA: Alerta - Pessoal Executivo 90% 
PERÍODO: 2º Quadrimestre de 2017 
Senhor Prefeito: 
Em atenção ao artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, alertamos 
Vossa Excelência que a despesa total com pessoal do Poder EXECUTIVO 
ultrapassou 48,6% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, 90% do limite 
previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da mesma lei, no período de apuração 
encerrado em 31/08/2017. 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 3 de Dezembro de 2017. 
 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
INTERESSADO: JOAO NICOLAU DOS SANTOS 
ATO DO ALERTA: ALERTA - PESSOAL EXECUTIVO 95% 
PERÍODO: 2º QUADRIMESTRE DE 2017 
Senhor Prefeito: 
Em atenção ao artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, alertamos 
Vossa Excelência que a despesa total com pessoal do Poder EXECUTIVO 
ultrapassou 51,3% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, 95% do limite 
previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da mesma lei, no período de apuração 
encerrado em 31/08/2017. Embora não tenha extrapolado o máximo legal, esse 
patamar impõe restrições que devem ser observadas pela administração municipal, 
nos termos dispostos no artigo 22, parágrafo único, incisos I a V, também da LRF. 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 3 de Dezembro de 2017. 

 

EDITAIS 
 
PROCESSO Nº: 24624/10 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA 
INTERESSADO: KELLIN CRISTINA DA SILVA (CPF: 018.053.979-58) 
EDITAL Nº 164/17 
Em cumprimento ao Despacho nº 2277/17, do Relator do processo, 
CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES, pelo presente Edital fica 
CITADA a Sra. KELLIN CRISTINA DA SILVA (CPF: 018.053.979-58), para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste 
Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima 
citado, em atenção ao disposto no art. 357 c/c o art. 381, IV, § 1º, “e” e § 2º e art. 
386, V do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 1 de dezembro de 2017. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
_______________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 149024/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MORRETES 
INTERESSADO: AMILTON PAULO DA SILVA (CPF: 572.054.779-72) 
EDITAL Nº 165/17 
Em cumprimento ao Despacho nº 2275/17, do Relator do processo, CONSELHEIRO 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, pelo presente Edital fica INTIMADO o Sr. 
AMILTON PAULO DA SILVA (CPF: 572.054.779-72), para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal 
as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 
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357 c/c o art. 381, IV, § 1º, “e” e § 2º e art. 386, V do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 1 de dezembro de 2017. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
_______________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

DESPACHOS 
 
PROCESSO Nº.: 744946/17 
ENTIDADE: CONSORCIO PUB. INTERM. INFRAEST. DES. URB. DA REGIAO 
IVAIPORA 
INTERESSADO: ADHEMAR FRANCISCO REJANI, CONSORCIO PUB. INTERM. 
INFRAEST. DES. URB. DA REGIAO IVAIPORA, DEODATO MATIAS, FÁBIO 
HIDEK MIURA, JOSE DONIZETE ISALBERTI, JOSÉ GONÇALVES, JOSE 
ROBERTO FURLAN, LUCIANA LOPES DE CAMARGO, LUIZ CARLOS GIL, 
MIGUEL ROBERTO DO AMARAL, RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA 
JUNIOR, YLSON ALVARO CANTAGALLO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO Nº.: 1613/17 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, e considerando a Informação 
14889/17 - DP, acata-se os pedidos de prorrogação de prazo constante às peças nº 
35, 40, 42, 44, 46, 48 e 50. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 28 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 
PROCESSO Nº: 300231/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA 
INTERESSADO: GELSON MANSUR NASSAR 
DESPACHO Nº 1614/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2892/2017 (peça 
processual nº 25), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ GELSON MANSUR NASSAR – CPF 474.915.589-68 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 29 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 301491/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA 
INTERESSADO: ARTEMEO PANICHI, CARLOS HENRIQUE CASTANHEIRA 
DESPACHO Nº 1615/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2885/2017 (peça 
processual nº 11), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ARTEMEO PANICHI – CPF 004.881.759-76 
▪ CARLOS HENRIQUE CASTANHEIRA – CPF 450.627.659-00 
1. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 29 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 

PROCESSO Nº: 264960/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA 
INTERESSADO: AMALIA COLTRE RODRIGUES DOS SANTOS, CELSO 
RODRIGUES MODESTO 
DESPACHO Nº 1616/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2950/2017 (peça 
processual nº 19), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ CELSO RODRIGUES MODESTO – CPF 653.426.409-97 
▪ AMALIA COLTRE R. DOS SANTOS – CPF 665.801.539-20 
▪ PAULO HENRIQUE PEREIRA – CPF 045.145.279-80 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 29 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 169275/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JURANDA 
INTERESSADO: BENTO BATISTA DA SILVA, LEILA MIOTTO AMADEI 
DESPACHO Nº 1620/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2952/2017 (peça 
processual nº 14), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 

▪ BENTO BATISTA DA SILVA – CPF 492.781.779-20 
▪ LEILA MIOTTO AMADEI – CPF 562.592.719-72 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 29 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 300169/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
ANTONINA 
INTERESSADO: DEOCLECIO DE OLIVEIRA MILLEZZI, JULIANA MARIA 
MCCARTNEY DA FONSECA 
DESPACHO Nº 1628/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2974/2017 (peça 
processual nº 8), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ DEOCLECIO DE OLIVEIRA MILLEZZI –CPF 028.704.469-69 
▪ JULIANA M. MCCARTNEY DA FONSECA –CPF 080.360.404-17 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 29 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
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PROCESSO Nº: 271576/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
INTERESSADO: VALDIR DE OLIVEIRA MARSAL 

DESPACHO Nº 1629/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2935/2017 (peça 

processual nº 12), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
▪ VALDIR DE OLIVEIRA MARSAL– CPF 255.470.958-00 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 29 de novembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 

Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 

Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 

 

PROCESSO Nº: 282306/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 

INTERESSADO: ALESSANDRA CAETANO DE SOUZA LUPGES, ENIO LUÍS 

FOLIATTI 
PROCURADOR: VILSON JOSE MALDANER 

DESPACHO Nº 1631/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2972/2017 (peça 

processual nº 11), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 

▪ ALESSANDRA C. DE SOUZA LUPGES – CPF 021.361.289-57 

▪ LOIVO E KIST – CPF 014.593.549-31 

▪ VALDECIR BISCHOFF – CPF 716.914.999-00 

▪ ENIO LUÍS FOLIATTI – CPF 662.574.259-72 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 29 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 

Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 

 

PROCESSO Nº: 294568/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 

INTERESSADO: ECLAIR RAUEN, SEBASTIÃO EGIDIO LEITE 

DESPACHO Nº 1635/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2948/2017 (peça 

processual nº 37), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
▪ SEBASTIÃO EGIDIO LEITE – CPF 410.185.169-72 

▪ ECLAIR RAUEN – CPF 549.592.259-04 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 29 de novembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 

PROCESSO Nº: 258120/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
INTERESSADO: JONES NEURI HEIDEN 

DESPACHO Nº 1636/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2965/2017 (peça 

processual nº 19), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
▪ JONES NEURI HEIDEN – CPF 605.430.949-87 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 29 de novembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 

Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 

Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 

 

PROCESSO Nº: 257549/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

INTERESSADO: HILARIO CZECHOWSKI, JOSÉ NILSON ZGODA 

DESPACHO Nº 1637/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 

Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2947/2017 (peça 

processual nº 15), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 

▪ JOSÉ NILSON ZGODA – CPF 408.929.059-72 

▪ HILARIO CZECHOWSKI – CPF 588.799.279-49 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 29 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 

Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 

 

PROCESSO Nº: 315964/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 

INTERESSADO: ROBERTO YOUITI KANETA 

DESPACHO Nº 1660/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 

Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, e, caso exista, do Procurador 

constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3001/17 (peça processual nº 8), da 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 

Regimento Interno: 

Responsável para intimação: 
▪ ROBERTO YOUITI KANETA – CPF 439.630.489-72 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 30 de novembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 

Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 

51.646-5 

 
PROCESSO Nº.: 359224/16 
ENTIDADE: CENTRAL DE ÁGUA, ESGOTO E SERVIÇOS CONCEDIDOS DO 
LITORAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: ANTONIO RICARDO DOS SANTOS, CENTRAL DE ÁGUA, 
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ESGOTO E SERVIÇOS CONCEDIDOS DO LITORAL DO PARANÁ, MARIO LUIZ 
ANTONELLO, PAULO SERGIO GUEDES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 1666/17 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, e considerando a 
Informação 14942/17 - DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à 
peça nº 32. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 30 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 
PROCESSO Nº: 309166/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
INTERESSADO: AMARILDO TOSTES, CARLOS CESAR DE CARVALHO 
DESPACHO Nº 1669/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3008/17 (peça processual 
nº 22), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ AMARILDO TOSTES – CPF 478.507.959-20 
▪ CARLOS CESAR DE CARVALHO – CPF 723.651.709-78 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 30 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 264251/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE BOA 
ESPERANÇA 
INTERESSADO: GISLAINE BACCAS BELINI 
DESPACHO Nº 1671/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, e, caso exista, do Procurador 
constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3017/17 (peça processual nº 10), da 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
▪ GISLAINE BACCAS BELINI – CPF 065.044.259-81 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 30 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 219108/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
INTERESSADO: ENILDO MAGALHÃES GONÇALVES, MARCELO FERREIRA 
DESPACHO Nº 1673/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3024/17 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 

▪ MARCELO FERREIRA – CPF 053.127.479-98 
▪ ENILDO MAGALHÃES GONÇALVES – CPF 475.969.459-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 30 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 263115/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS 
INTERESSADO: ALESSANDRO RIBEIRO, CLEA MARCIA BERNARDES DE 
OLIVEIRA 
PROCURADOR: LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES 
DESPACHO Nº 1674/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2959/17 (peça processual 
nº 20), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ CLEA MARCIA BERNARDES DE OLIVEIRA – CPF 666.878.379-15 
▪ ALESSANDRO RIBEIRO – CPF 032.818.799-26 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 30 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 283310/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS 
INTERESSADO: LEONEL ALVES FERREIRA 
DESPACHO Nº 1675/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, e, caso exista, do Procurador 
constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2958/17 (peça processual nº 9), da 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
▪ LEONEL ALVES FERREIRA – CPF 023.369.659-84 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 30 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 272467/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA 
INTERESSADO: LINDOLFO BAZOTI FILHO, WILSON JOSE LEANDRO STEFANI 
DESPACHO Nº 1678/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3052/17 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ WILSON JOSE LEANDRO STEFANI – CPF 301.059.949-87 
▪ LINDOLFO BAZOTI FILHO – CPF 108.969.109-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
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adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 233992/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
INTERESSADO: MARCELO EDUARDO HENRIQUE, RONDINELE BELUCI MEIRA 
DESPACHO Nº 1679/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3049/17 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ MARCELO EDUARDO HENRIQUE – CPF 975.486.429-20 
▪ RONDINELE BELUCI MEIRA – CPF 025.419.699-37 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 308658/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO ANDRADE ALMEIDA, RAIMUNDO 
SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR 
DESPACHO Nº 1680/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3048/17 (peça processual 
nº 9), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR – CPF 314.006.008-47 
▪ CARLOS ALBERTO ANDRADE ALMEIDA – CPF 775.742.069-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 295769/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 
INTERESSADO: MAURICIO APARECIDO DE CASTRO, RAIMUNDO SEVERIANO 
DE ALMEIDA JUNIOR 
DESPACHO Nº 1681/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3036/17 (peça processual 
nº 28), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ MAURICIO APARECIDO DE CASTRO – CPF 308.682.709-20 
▪ RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR – CPF 314.006.008-47 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 285577/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ 
INTERESSADO: JOSE SOLERA, MARCOS APARECIDO RODRIGUES 
DESPACHO Nº 1682/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3051/2017 (peça 
processual nº 12), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOSE SOLERA – CPF 160.570.159-91 
▪ MARCOS APARECIDO RODRIGUES– CPF 793.020.179-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 280427/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ SANTOS, PAULO FRANCISCO MARINHO DUTRA 
DESPACHO Nº 1684/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3050/2017 (peça 
processual nº 31), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ PAULO FRANCISCO MARINHO DUTRA – CPF 020.331.469-79 
▪ JOSE LUIZ SANTOS – CPF 958.662.649-00 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 311250/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE PAULO FRONTIN 
INTERESSADO: EDIANE MARIA SVIDNICKI, LORENA APARECIDA SOARES 
DESPACHO Nº 1685/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3025/2017 (peça 
processual nº 8), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ LORENA APARECIDA SOARES – CPF 711.595.179-91 
▪ EDIANE MARIA SVIDNICKI – CPF 055.833.599-35 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
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PROCESSO Nº: 270979/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEABIRU 
INTERESSADO: JOSE AUGUSTO PASQUALINI ALVES, LUIZ CARLOS 
BERTIPALHA 
DESPACHO Nº 1686/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3029/2017 (peça 
processual nº 14), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ LUIZ CARLOS BERTIPALHA – CPF 140.100.629-91 
▪ JOSE AUGUSTO PASQUALINI ALVES – CPF 036.490.909-96 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 308356/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 
INTERESSADO: JEFFERSON VERNIER, VALDIR DOMINGOS DE SOUZA 
DESPACHO Nº 1687/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3030/2017 (peça 
processual nº 9), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ VALDIR DOMINGOS DE SOUZA – CPF 279.732.129-49 
▪ JEFFERSON VERNIER – CPF 506.311.609-49 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 285240/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
INTERESSADO: ALTAIR JOSE GASPARETTO 
DESPACHO Nº 1688/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3054/2017 (peça 
processual nº 32), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ALTAIR JOSE GASPARETTO – CPF 473.313.309-00 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 285046/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
INTERESSADO: RICARDO ANTONIO ORTINA, ZELÍRIO PERON FERRARI 
DESPACHO Nº 1689/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3034/2017 (peça 
processual nº 31), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ RICARDO ANTONIO ORTINA – CPF 020.697.089-77 
▪ ZELÍRIO PERON FERRARI – CPF 213.037.039-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 207290/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
INTERESSADO: FABRICIO ANTONIO ORTEGA, SERGIO ANTONIO DE MATTOS 
DESPACHO Nº 1690/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3037/2017 (peça 
processual nº 9), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ SERGIO ANTONIO DE MATTOS – CPF 627.976.979-87 
▪ FABRICIO ANTONIO ORTEGA – CPF 990.314.189-00 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 298490/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
INTERESSADO: JOSE AIRTON DE ARAUJO, MAURO BERTOLI 
DESPACHO Nº 1691/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3007/2017 (peça 
processual nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOSE AIRTON DE ARAUJO – CPF 739.889.019-20 
▪ MAURO BERTOLI – CPF 521.621.769-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 147913/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PEABIRU 
INTERESSADO: JOSE DURAES DE SOUZA, WILSON JARDIM DE CARVALHO 
DESPACHO Nº 1693/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
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eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3035/2017 (peça 
processual nº 11), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ WILSON JARDIM DE CARVALHO – CPF 041.644.239-00 
▪ JOSE DURAES DE SOUZA – CPF 235.984.419-91 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 305551/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
INTERESSADO: CLAUDIO GOTARDO, WENDERSON APARECIDO PEREIRA 
DOS SANTOS 
DESPACHO Nº 1696/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3015/17 (peça processual 
nº 14), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ CLAUDIO GOTARDO – CPF 307.785.810-04 
▪ WENDERSON APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS – CPF 755.942.429-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 307198/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
INTERESSADO: FABIAN PERSI VENDRUSCOLO, HERALDO TRENTO 
PROCURADOR: ANTONIO CARLOS ALVES, MYLENE MEYRE ROJAS 
ORTELHADO 
DESPACHO Nº 1697/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3040/2017 (peça 
processual nº 57), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ FABIAN PERSI VENDRUSCOLO – CPF 513.064.689-49 
▪ HERALDO TRENTO – CPF 428.867.759-91 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 303796/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
INTERESSADO: ADAUTO APARECIDO MANDU, CELSO ANTONIO BARBOSA 
DESPACHO Nº 1700/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2962/17 (peça processual 
nº 19), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ CELSO ANTONIO BARBOSA – CPF 778.323.029-68 
▪ ADAUTO APARECIDO MANDU – CPF 222.571.968-30 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 284759/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
INTERESSADO: ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA, GETULIO BENITES 
CENTURIAO 
DESPACHO Nº 1701/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3047/2017 (peça 
processual nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ GETULIO BENITES CENTURIAO – CPF 212.184.809-63 
▪ ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA – CPF 000.888.299-10 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 280567/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE 
INTERESSADO: JUNIOR JOSE GERALDO, SIDINEI DOS SANTOS 
DESPACHO Nº 1702/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2969/17 (peça processual 
nº 16), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JUNIOR JOSE GERALDO – CPF 034.245.929-51 
▪ SIDINEI DOS SANTOS – CPF 044.165.689-75 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 293170/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE APUCARANA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO 
DESPACHO Nº 1703/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3028/2017 (peça 
processual nº 51), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
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Responsáveis para intimação: 
▪ CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO– CPF 573.820.509-04 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 1 de dezembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 
Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 

Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 

 
PROCESSO Nº: 315344/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 

INTERESSADO: JULIANO RICARDO TIBERIO, SÉRGIO PANIZIO 
DESPACHO Nº 1704/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 

Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2988/17 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 

389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 

▪ JULIANO RICARDO TIBERIO – CPF 018.951.329-24 
▪ SÉRGIO PANIZIO – CPF 277.473.959-49 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 

Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 

51.646-5 

 

PROCESSO Nº: 299632/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICIPIO DE ANDIRA 

INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO 

DESPACHO Nº 1706/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2886/2017 (peça 

processual nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 

▪ AURENILSON CIPRIANO – CPF 838.324.089-91 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 1 de dezembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 

Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 

Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 

PROCESSO Nº: 206995/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LUNARDELLI 
INTERESSADO: ALEXANDRE CORREA DA SILVA, NELTI BALDÓRIA 

DESPACHO Nº 1707/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2998/17 (peça processual 

nº 19), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 

389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
▪ NELTI BALDÓRIA – CPF 592.861.489-68 
▪ ALEXANDRE CORREA DA SILVA – CPF 708.831.069-49 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 
Coordenador 

Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 

51.646-5 

 

PROCESSO Nº: 251516/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MALLET 

INTERESSADO: JOSÉ ATAÍDE DA SILVA, MARCELO HLUSZKO 

DESPACHO Nº 1708/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 

para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2999/17 (peça processual 

nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 

▪ MARCELO HLUSZKO – CPF 031.284.769-69 

▪ JOSÉ ATAÍDE DA SILVA – CPF 194.946.459-87 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 

Coordenador 

Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 

 

PROCESSO Nº: 298083/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS 

INTERESSADO: JOSE ANTONIO GERONIMO, NATAL GARBULHA 

DESPACHO Nº 1709/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 

Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2997/2017 (peça 

processual nº 23), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 

▪ JOÃO JOSÉ TAVARES – CPF 326.611.939-87 

▪ NATAL GARBULHA – CPF 024.159.419-72 

▪ JOSE ANTONIO GERONIMO – CPF 117.548.509-87 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 

Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 

 

PROCESSO Nº: 257344/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MALLET 

INTERESSADO: MOACIR ALFREDO SZINVELSKI, ROGERIO DA SILVA 

ALMEIDA 

DESPACHO Nº 1710/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 

para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3002/17 (peça processual 

nº 29), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 

389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 

▪ ROGERIO DA SILVA ALMEIDA – CPF 606.014.349-00 

▪ MOACIR ALFREDO SZINVELSKI – CPF 401.920.670-87 
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2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 311705/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO SOUZA 
DESPACHO Nº 1711/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3038/17 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ CARLOS ROBERTO SOUZA – CPF 308.682.119-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 1 de dezembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 693411/17 
ENTIDADE: KATIA REGINA RODRIGUES SAMPAIO 
INTERESSADO: KATIA REGINA RODRIGUES SAMPAIO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5556/17 
Retornam os autos com a Informação n.º 208/17, por meio da qual a Diretoria de 
Tecnologia da Informação manifesta-se em atenção à solicitação formulada por Katia 
Regina Rodrigues Sampaio. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 24 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 313295/17 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5558/17 
Retornam os autos com o Despacho n.º 2167/17, por meio do qual o Gabinete do 
Conselheiro Artagão de Mattos Leão determinou a comunicação ao 
Paranaprevidência quanto à anotação feita neste Tribunal do cancelamento da 
transferência para a reserva do Militar Zenildo Masson e a esta Presidência para 
encerramento do feito. 
Realizada a comunicação e não havendo diligências adicionais a serem promovidas, 
encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para encerramento do feito, 
nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento 
do processo. 
Gabinete da Presidência, 24 de novembro de 2017. 

-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 

PROCESSO Nº: 743877/17 

ENTIDADE: TANIA MARA WESTARB 
INTERESSADO: TANIA MARA WESTARB 

ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

DESPACHO: 5561/17 

Retornam os autos com a Informação n.º 24/17 (peça 7) por meio da qual a 3ª 
Inspetoria de Controle Externo manifesta-se em relação à solicitação formulada por 

Tania Mara Westarb. 

Comunique-se ao solicitante. 

Encaminhem-se os autos à Ouvidoria de Contas para as anotações pertinentes, nos 
termos do art. 13 da Resolução n.º 45/2014[1], e, na sequência, à Diretoria de 

Protocolo para: 

a) remessa do Ofício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 

autos ao interessado; 
b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno, e 

arquivamento. 

Gabinete da Presidência, 27 de novembro de 2017. 

-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 

legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 

determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 

PROCESSO Nº: 742749/17 

ENTIDADE: COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJAMENTO NORMATIVO E 
ESTRATÉGICO DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJAMENTO NORMATIVO E 

ESTRATÉGICO DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5564/17 

Retornam os autos com o Despacho n.º 568/17, por meio do qual a Coordenadoria-

Geral de Fiscalização manifesta-se em atenção à solicitação formulada pela 

Coordenação-Geral de Planejamento Normativo e Estratégico do Sistema Nacional 
de Trânsito. 

Comunique-se ao solicitante. 

Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 

disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 

encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 

Gabinete da Presidência, 27 de novembro de 2017. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 709261/17 

ENTIDADE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM URBANIZAÇÃO DE 

CURITIBA 

INTERESSADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM URBANIZAÇÃO DE 

CURITIBA 

ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

DESPACHO: 5565/17 

Trata-se de Pedido de Acesso à Informação protocolado pelo Sindicato dos 
Trabalhadores em Urbanização de Curitiba, por meio qual solicita informações sobre 

a existência de possível investigação em trâmite neste Tribunal em relação à 

irregularidade no processo de chamamento público realizado pela CMTU – Edital de 

Chamamento Público n°02/11. 
A Coordenadoria-Geral de Fiscalização procedeu aos encaminhamentos internos 

visando o atendimento do pedido. 

A liberação de cópia dos autos em trâmite relacionado ao pedido em análise foi 

autorizada pelo Relator, conforme Despachos n.º 483.382/13 (peças n.º 9). 
Comunique-se ao solicitante. 

Encaminhem-se os autos à Ouvidoria de Contas para as anotações pertinentes, nos 

termos do art. 13 da Resolução n.º 45/2014[1], e, na sequência, à Diretoria de 

Protocolo para: 
a) remessa do Ofício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 
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autos e dos de n.º 483.382/13 ao interessado; 
b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno, e 

arquivamento. 

Gabinete da Presidência, 27 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 

legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 

determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação 

2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 575834/17 

ENTIDADE: 4ª PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 

INTERESSADO: 4ª PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 5583/17 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 4ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Almirante Tamandaré, por meio do qual comunica este Tribunal da 

abertura de procedimento para apuração de notícia de nepotismo e violação dos 

termos e interpretação da Súmula Vinculante n.º 13 do STF, de parte do Município 

de Almirante Tamandaré (Procedimento Preparatório n.º 0001.17.381286-6). 

Tendo-se em vista o Despacho 1550/17 da Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
(peça 5), encaminhem-se os autos à Coordenadoria-Geral de Fiscalização para 

ciência, registro e demais providências que entender cabíveis. 

Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 

Gabinete da Presidência, 28 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 740703/17 

ENTIDADE: CONSORCIO PUB. INTERM. INFRAEST. DES. URB. DA REGIAO 

IVAIPORA 
INTERESSADO: CONSORCIO PUB. INTERM. INFRAEST. DES. URB. DA REGIAO 

IVAIPORA, LUIZ CARLOS GIL 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 5595/17 

Retornam os autos a esta Presidência em virtude da juntada da Petição Intermediária 

n.º 834872/17, por meio da qual o Sr. Luiz Carlos Gil requer prorrogação de prazo 

para resposta aos processos n.ºs 740703/17 e 744946/17. 

Foram juntadas na sequência as Petições Intermediárias n.ºs 840163/17 e 
840201/17, têm conteúdo igual à mencionada acima. 

Em relação ao presente protocolado, não há esclarecimentos a serem prestados, não 

cabendo, portanto, a prorrogação de prazo solicitada, uma vez que o Ofício enviado 

teve como objetivo apenas cientificar o interessado acerca da inviabilidade de 
atendimento do seu pleito inicial de baixa do CNPJ n.º 18.287.212/0001-67 dos 

cadastros deste Tribunal. 

No que tange ao expediente n.º 744946/17, verifica-se que petição idêntica foi juntada 

no mesmo, ficando a cargo do Relator a apreciação do pedido. 
Comunique-se ao solicitante. 

Em seguida, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia 

dos presentes autos ao interessado, e, após, para encerramento do feito, nos termos 

do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2017. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 

PROCESSO Nº: 723019/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO 

DESPACHO: 5603/17 
Esta Presidência sugere o encerramento e arquivamento do presente Projeto de 

Resolução para que em momento oportuno a matéria possa ser novamente 

apreciada. 

Encaminhem-se os autos ao relator do feito, Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, 

para deliberação. 
Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2017. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 784700/17 

ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 

PUBLICO DE CURITIBA 

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 

PUBLICO DE CURITIBA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 5606/17 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça de 

Proteção ao Patrimônio Público, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos 

n.º MPPR-0046.14.006905-8, solicita acesso aos processos n.ºs 349568/10 e 

412535/14. 

A liberação de cópias digitais do processo 349568/10, ao qual se encontra apensado 

o de n.º 412535/14, foi autorizada pelo Relator, conforme Despachos n.º 2526/17-

GCNB (peças 5). 

Comunique-se ao solicitante. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para: 

a) remessa do Ofício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 

autos e dos de n.ºs 349568/10 ao interessado; 

b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno, e 

arquivamento. 

Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2017. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 

PROCESSO Nº: 784786/17 

ENTIDADE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PORECATU 

INTERESSADO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PORECATU 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 5609/17 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 2ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Porecatu, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos de Inquérito 

Civil n.º 0114.15.000366-2, solicita informações atualizadas acerca da tramitação e 

eventual conclusão do processo n.º 165314/16. 

A liberação de cópias digitais do processo em trâmite foi autorizada pelo Relator, 

conforme Despacho n.º 2527/17-GCNB (peça 5). 

Comunique-se ao solicitante. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para: 

a) remessa do Ofício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 

autos e dos de n.ºs 165314/16 ao interessado; 

b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno, e 

arquivamento. 

Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2017. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 801559/17 

ENTIDADE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBAITI 

INTERESSADO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBAITI 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 5610/17 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 2ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Ibaiti, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos de Inquérito 

Civil n.º MPPR-0061.15.000045-0, solicita informações acerca do julgamento das 

contas do exercício de 2012 da Prefeitura Municipal de Ibaiti (expediente n.º 

193660/13). 

A liberação de cópias digitais do processo em trâmite foi autorizada pelo Relator, 

conforme Despacho n.º 2528/17-GCNB (peça 5). 

Comunique-se ao solicitante. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para: 

a) remessa do Ofício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 

autos e dos de n.ºs 193660/13 ao interessado; 

b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno, e 

arquivamento. 

Gabinete da Presidência, 29 de novembro de 2017. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
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Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 

 

Portarias 
 
PORTARIA N° 782/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 
16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 
Processo nº 841666/17-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 215 combinado com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 de 
novembro de 1970, à servidora JANAÍNA CARLA MONTEIRO MICHELINI, Matrícula 
nº 51.293-1, ocupante do cargo de Técnico de Controle, TC, Nível N, Referência 05, 
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 12 (doze) dias de licença para tratamento de 
sua saúde, em prorrogação, no período de 29 de novembro a 10 de dezembro de 
2017. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 30 de novembro de 2017. 
- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 

 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2017-TCE-PR 

OBJETO: contratação de empresa especializada para executar a reforma de 03 (três) 
instalações sanitárias, com área total aproximada de 22,60 m², localizadas no núcleo 

central do térreo e no pavimento inferior do edifício sede do TCE/PR. 
Decorrido o prazo recursal sem manifestação dos licitantes, fica agendada reunião 

da Comissão Permanente de Licitação para o dia 08 de dezembro de 2017, às 10hs, 
na sala de reuniões deste TCE/PR, para a abertura dos envelopes de habilitação dos 
licitantes. 

IVANO RANGEL DE OLIVEIRA 
Presidente – CPL 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2017 

CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Paraná – CNPJ 77.996.312/0001-21;  
CONTRATADA: NOVA G1 TELECOM LTDA., CNPJ/MF Nº 03.868.136/0001-06.  

Acórdão n.º 4.501/2017 - STP, Protocolo n° 394090/17 – Pregão Eletrônico nº 
10/2017.  

OBJETO: Prestação de serviços de conectividade IP – Internet Protocol, dedicado, 
visando acessos permanentes e completos para conexão do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná – TCE/PR à rede mundial Internet, com velocidade mínima 
garantida de 120 (cento e vinte) megabits por segundo dedicada à Internet, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 10/2017. 

VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA 
a quantia de R$ 3.026,13 (três mil e vinte e seis reais e treze centavos), totalizando 

R$ 108.940,68 (cento e oito mil novecentos e quarenta reais e sessenta e oito 
centavos) para o período de 36 (trinta e seis) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação correrão 
à conta da dotação orçamentária 33.90.39.58 – Serviços de Telecomunicações, FIR 
N.º 45/2017, do Orçamento Próprio do TCE/PR. 

VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, admitida a sua 
prorrogação.  

DATA DE ASSINATURA: 06 de novembro de 2017. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2017 
CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Paraná – CNPJ 77.996.312/0001-21;  

CONTRATADA: ALGAR MULTIMIDIA S/A, CNPJ/MF Nº 04.622.116/0001-13.  
Acórdão n.º 4.501/2017 - STP, Protocolo n° 394090/17 – Pregão Eletrônico nº 

10/2017.  
OBJETO: Prestação de serviços de conectividade IP – Internet Protocol, dedicado, 

visando acessos permanentes e completos para conexão do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – TCE/PR à rede mundial Internet, com velocidade mínima 

garantida de 120 (cento e vinte) megabits por segundo dedicada à Internet, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 10/2017. 
VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA 

a quantia de R$ 3.059,06 (três mil e cinquenta e nove reais e seis centavos), 
totalizando R$ 110.126,16 (cento e dez mil cento e vinte e seis reais e dezesseis 

centavos) para o período de 36 (trinta e seis) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação correrão 
à conta da dotação orçamentária 33.90.39.58 – Serviços de Telecomunicações, FIR 

N.º 45/2017, do Orçamento Próprio do TCE/PR. 
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, admitida a sua 

prorrogação.  
DATA DE ASSINATURA: 06 de novembro de 2017. 
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